
ESTADO DE GO!ÁS
MUNICíP!O DE BURITINOPOLIS

PRT]TIruBA ITUII IGIPA1 IIt BURIII]IÚP||ilS
A.DM.2021-2024

CNPJ: 24.856.569/000't -1 1

Lei Gomplementar No 2912022.

Altera Art. 50 da Lei Complementar no

2812022, de 24 de outubro de 2022, e dá
outras providências

A Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei

Orgânica do Município de Buritinópolis/GO, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. ío O art. 50 da Lei Complementar no 2812022, de 24 de outubro de
2022, passará a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 0í de janeiro de
2022, em conformidade com a determinação do § 2o, do
artigo 30, da Lei Municipal no 07111, revogadas as
disposições em contrário."

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a24 de outubro de2022.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, aos 27 dias do mês de
dezembro de 2022.

Ana illrla Soares Douiado
Prefeita Municipal

Ana Pautasoares Douradc
Prefeita
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